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um bolso de uma blusa verde, foi localizado quatro munições, calibre 25. auto.
             A prisão do autuado foi comunicada a sua genitora IRENE APARECIDA, através do nº (11)972403589,
a qual tomou ciência.

PROVIDÊNCIAS

Foram apreendidos dois (02) rojões não deflagrados; Um (01) projétil de gás lacrimogêneo, marca Condor,
modelo GL-202 - projetil de longo alcance lacrimogêneo, lote INF-G/AUUU19, não deflagrado;
Um (01) cartucho de carga múltipla lacrimogênea, marca Condor, modelo GL-203/L, lote JOB-Q/AXDQ20,
deflagrado; Um (01) cartucho de projetil de borracha, marca Condor, modelo AM- 403/P, deflagrado, lote não
aparente; Uma (01) faca, marca Karandá Inox, com lâmina medindo aproximadamente dez centímetros; Um
(01) canivete, marca Taue; Um (01) canivete talher, sem marca aparente, Quatro (4) munições CBC calibre 25.
auto.

Quanto aos objetos de valor pertencentes ao investigado, tendo em vista que não foram localizadas pessoas
para que fossem restituídos, tais bens foram apreendidos.
 

VERSÃO DE PABLO PTAH ALVES DO CARMO - CONDUTOR FLAGRANTE, 
Hoje por volta de 19h30, próximo à Avenida da Bandeira N-1, estava com sua equipe do 3º BPM fazendo a
dispersão dos manifestantes contra o atual Governo e ''pro Bolsonaro''. Esclarece que a dispersão se iniciou no
Ministério da Justiça e foi ''subindo'' até o Ministério da Defesa. Na ocasião havia um grupo de pelo menos mil
pessoas, em que alguns lançavam rojões em direção aos policiais militares. Que os policiais tetaram abordar
algumas pessoas do grupo, mas apenas o autuado foi identificado e capturado, já que os demais conseguiram
fugir. Que não viu ele acionando os rojões. Que no momento da abordagem foi encontrado na mochila do
autuado dois canivetes, uma faca, dois rojões não deflagrados, duas cápsulas de gás (granada), uma
deflagrada, outra não. Após, o investigado foi autuado e conduzido para a Polícia Civil do Distrito Federal.

VERSÃO DE DIEGO BOTELHO LOBATO - TESTEMUNHA, 
Relatou que estava conduzindo a viatura sozinho, quando foi acionado pelo Tenente-Coronel a auxiliar uma
situação. No momento em que chegou o investigado já estava sendo autuado. Presenciou apenas a localização
dos artefatos no interior da mochila do autuado. auxiliou na condução do investigado até esta Delegacia de
Polícia.

VERSÃO DE DAVIS BAEK - AUTORIA CONHECIDA, 
Foi advertido de seu direito de permanecer calado. Relatou que veio de São Paulo na data de ontem participar
da manifestação pela democracia de forma pacífica. Permaneceu acampado no QG do exército. Perguntado,
disse que estava no meio da multidão, mas que não praticou qualquer ato de depredação do patrimônio público,
ou violento, e que não acionou qualquer rojão. Não viu as pessoas que estavam na multidão acionando rojões.
Disse que foi abordado por policiais militares, mas não acompanhou a revista de sua mochila. Não reconhece
os rojões que foram encontrado em sua mochila. Reconhece a faca e os canivetes. Quanto ao gás
lacrimogêneo, disse que encontrou no chão e pegou para guardar como "souvenier". Em atenção à Norma de
Serviço n.º 2/2020-CGP, informo que: I - Possuo aplicativo de mensagens instantâneas instalado em meu
dispositivo celular/eletrônico, vinculado ao prefixo consignado em campo próprio e concordo em receber
intimações policiais por tal aplicativo; II - Fui cientificado que a Polícia Civil do Distrito Federal, em nenhuma
hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou sigilosos por meio de aplicativos de mensagem; III -
Comprometo-me, em caso de alteração do prefixo telefônico, a atualizá-lo em qualquer unidade policial; IV -
Tenho conhecimento de que o prefixo utilizado para o envio das intimações policiais não estará disponível para
o retorno de mensagens ou o esclarecimento de dúvidas, as quais deverão ser sanadas junto à unidade policial.
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AUTENTICAÇÃO 
Escrivão: 039.488-2 - LUCIO AMANCIO DA SILVA FILHO
Escrivão: 058.903-9 - ROSA DE SAHRON ALVES FIRMINO PINTO
Delegado Chefe: 058.080-5 - SIMONE MARIA PEREIRA DA SILVA
 
Delegado de Plantão: 237.218-5 - GISELE DE CARVALHO LEITÃO PERLINGEIRO
 
DESPACHO 
 058.080-5 - SIMONE MARIA PEREIRA DA SILVA
 1 - Junte-se ao APF nº 11/2022-DPCA
 

* * *  H O M O L O G A D A   em 09/01/2023 às 00:15h * * *

Para autenticar este documento,  leia o QrCode ou informe a chave de acesso
no site: https://valdoc.pcdf.df.gov.br
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Em: 8/1/2023 às 23:14      Operador : 0394882 - LUCIO AMANCIO DA SILVA FILHO

Código: 1943921 Nome : DAVIS BAEK Data Nasc.:
Mãe : IRENE APARECIDA CAMARA BAEK Pai : IN CHUL BAEK
Alcunha : NÃO CADASTRADO Local Recolhimento : NÃO CADASTRADO
Situação : CADASTRADO

Autor em 1 Inquérito Policial

N° IP Instauração DP Tipo IP Incidência do Autor Situação do Autor

11 08/01/2023 DPCA FLAGRANTE  - CPB Art. 359.L CAPUT C/C CPB   Art. 29 CAPUT PRESO EM FLAGRANTE em 08/01/2023

(*) IP RETOMBADO    (**) IP ORIGINADO DE RETOMBAMENTO

* * NÃO É VÍTIMA EM INQUÉRITOS * *

* * NENHUM TERMO CIRCUSTANCIADO * *

* * NENHUM MANDADO DE PRISÃO * *

* * NENHUMA RECOMENDAÇÃO DE PRISÃO * *

* * NENHUM MANDADO DE LOCALIZAÇÃO JUDICIAL * *

* * NENHUMA INTIMAÇÃO POLICIAL * *

* * NENHUMA SENTENÇA CADASTRADA * *

* * NENHUM ALVARÁ CADASTRADO * *

* * NENHUMA FIANÇA * *

* * NENHUM OUTRO NOME * *
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D E S P A C H O 

Nº 38/2023 
  

  
Brasília-DF, 9 de Janeiro de 2023 
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RELATÓRIO FINAL 
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Prot.49605/2023

Flagrante nº 11/2023-DPCA

Ocorrência Policial nº 10/2023-DPCA

INQUÉRITO POLICIAL: IP Nº 11/2023 - DPCA     
PROCESSO: NÃO DISTRIBUÍDO     
DATA DE INSTAURAÇÃO: 08/01/2023     
INDICIADO(S):     
- DAVIS BAEK: CPB Art. 359.L CAPUT C/C CPB Art. 29 CAPUT, LEI 10826/03
Art. 14     
VÍTIMA(S):     
- O ESTADO     
    
    
     Meritíssimo Juiz,     
    
              
     Trata-se de auto de prisão em flagrante lavrado em face de DAVIS
BAEK pela prática dos crimes de porte de munição de uso permitido e por
tentar abolir o estado democrático, utilizando-se de violência.     
    
     Foram ouvidos o condutor, PABLO PTAH ALVES DO CARMO, a testemunha,
DIEGO BOTELHO LOBÃO.     
    
     O autuado DAVIS BAEK foi ouvido formalmente.     
    
     Foram apreendidos dois (02) rojões não deflagrados; Um (01)
projétil de gás lacrimogêneo, marca Condor, modelo GL-202 - projetil de
longo alcance lacrimogêneo, lote INF-G/AUUU19, não deflagrado; Um (01)
cartucho de carga múltipla lacrimogênea, marca Condor, modelo GL-203/L,
lote JOB-Q/AXDQ20, deflagrado; Um (01) cartucho de projetil de borracha,
marca Condor, modelo AM- 403/P, deflagrado, lote não aparente; Uma (01)
faca, marca Karandá Inox, com lâmina medindo aproximadamente dez
centímetros; Um     
(01) canivete, marca Taue; Um (01) canivete talher, sem marca aparente,
Quatro (4) munições CBC calibre 25. auto. Todos os referidos objetos
foram encaminhados ao instituto de Criminalística.     
    
     Quanto aos objetos de valor pertencentes ao investigado, tendo em
vista que não foram localizadas pessoas para que fossem restituídos,
tais bens foram apreendidos     
    
     Diante dos elementos carreados nestes autos, há elementos que
indicam que o investigado estava em meio à manifestação, no meio de
grupo que acionava rojões e praticava atos violentos em face de
policiais militares, no intuito de abolir o atual estado democrático,
participando de tais atos, de modo que portava materiais aptos ao pronto
uso, tais como gás lacrimogêneo, rojões, munições de arma de fogo.     
    
     Pelo exposto, encaminhamos os autos relatados ao Judiciário.     
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GISELE DE CARVALHO LEITÃO PERLINGEIRO 
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Protocolado por: ROSA DE SAHRON ALVES FIRMINO PINTO 

Justiça Federal da 1ª Região

Varas e Juizados (1º grau)

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 1000865-20.2023.4.01.3400
Órgão julgador: 15ª Vara Federal Criminal da SJDF
Jurisdição: Seção Judiciária do Distrito Federal
Classe: PETIÇÃO CRIMINAL (1727)
Assunto principal: Abolição Violenta do Estado Democrático de Direito
Valor da causa: R$ 0,00
Prioridades: Réu Preso
Partes: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DAVIS BAEK (221.198.948-92)

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Petição inicial Petição inicial 0,09
IP 11.2023-DPCA _Assinado.pdf Auto de prisão em flagrante 1972,87

Assuntos Lei
DIREITO PENAL (287) / Crimes contra o Estado Democrático de Direito (15147) /
Abolição Violenta do Estado Democrático de Direito (15151 Código Penal

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

DELEGADO DE POLICIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL DAVIS BAEK

Complemento Valor

Data da última atualização dos demais campos

ID de documentos relevantes diversos

ID do doc. com informações de bens
apreendidos

Bens apreendidos (especificar)

Nome da Operação

Distribuído em: 09/01/2023 04:01

PCDF - Assinado Digitalmente por ROSA DE SAHRON ALVES FIRMINO PINTO, CPF: 797.012.481-04



PETIÇÃO 
Nº 68/2023 

  
Ref.: Processo nº 07006260320238070001 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 9 de janeiro de 2023 

  
ROSA DE SAHRON ALVES FIRMINO PINTO 

Mat. 0589039 
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De ordem, segue distribuição realizada junto ao TRF-1.
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PREÂMBULO 

Em 10 de janeiro de 2023, o Diretor deste Instituto de Criminalística, Perito Criminal 

Fábio Vasconcelos Braga, designou os Peritos Criminais Pedro Luiz Blaite Dellabarba e 

Danielle Alvim de Souza para procederem a Exame de Eficiência, descreverem 

minuciosamente o que examinarem e esclarecerem tudo que possa interessar, a fim de atender 

à solicitação da autoridade da Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA). 

1 HISTÓRICO 

A autoridade supracitada encaminhou a este Instituto os materiais a seguir descritos, 

acompanhados do Memorando 17/2023 – DPCA, para proceder ao competente exame. 

2 OBJETIVO PERICIAL 

O presente exame visa verificar a eficiência dos objetos encaminhados para a prática de 

Abolição Violenta do Estado Democrático de Direito e/ou Golpe de Estado. 

3 EXAMES 

3.1 Do Material I 

Uma faca, acompanhada de bainha com ela compatível, cujas características e 

dimensões estão ilustradas nas Fotografias 1 a 10. 

3.1.1 Análise de eficiência 

A faca examinada é um instrumento de natureza perfurocortante, eficiente para os fins 

a que se destina e, também, para a produção de lesões corporais incisas e perfuroincisas. 

3.2 Do Material II 

Um canivete metálico multifuncional dobrável, cujas características e dimensões estão 

ilustradas nas fotografias 1, 2 e 11 a 16. 

3.2.1 Análise de eficiência 

O material examinado é um instrumento de múltiplas funcionalidades e naturezas, 

destacando-se: (i) a lâmina, de natureza perfurocortante, eficiente para os fins a que se destina 

e, também, para a produção de lesões corporais incisas e perfuroincisas; (ii) garfo, eficiente 
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para os fins a que se destina e também para provocar lesões corporais perfurocontusas. Sendo, 

adicionalmente, eficientes para imprimir desgastes e avarias em superfícies e materiais 

diversos. 

3.3 Do Material III 

Um alicate de lâmina dobrável, cujas dimensões e demais características estão ilustradas 

nas Fotografias 1, 2 e 17 a 22. 

3.3.1 Análise de eficiência 

O canivete examinado é um instrumento de natureza perfurocortante, eficiente para os 

fins a que se destina e, também, para a produção de lesões corporais incisas e perfuroincisas. 

4 CONCLUSÃO 

Assim, diante do exposto e considerando o objetivo pericial proposto, conclui-se que os 

objetos examinados, por suas características e naturezas, a depender das circunstâncias e do 

modo de utilização, são eficientes para a prática do(s) crime(s) de Abolição Violenta do Estado 

Democrático de Direito e/ou Golpe de Estado, de acordo com os Art.359-L e 359-M da Lei nº 

14.197/2021. 

O material examinado ficará disponível para retirada na Seção de Protocolo e 

Atendimento ao Público (SPAP) deste Instituto, após a confecção e baixa deste laudo. 

Nada mais havendo a lavrar, encerra-se o presente laudo, composto de 14 páginas, que, 

relatado pelo Perito Criminal Pedro Luiz Blaite Dellabarba e revisado pela Perita Criminal 

Danielle Alvim de Souza, segue assinado digitalmente1. 

 
1 A forma eletrônica deste documento contém assinatura digital que garante sua autenticidade, integridade e 

validade jurídica, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
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FOTOGRAFIAS E FIGURAS 

 

Fotografia 1 – Material examinado. 

 

Fotografia 2 – Material examinado. 
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Fotografia 3 – Material examinado. 

 

Fotografia 4 – Material examinado. 
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Fotografia 5 – Material examinado. 

 

Fotografia 6 – Material examinado. 
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Fotografia 7 – Material examinado. 

 

Fotografia 8 – Material examinado. 

                                        Assinado Digitalmente: 5f8d049063c3bf2ce63c9bc8b65c86a198980ec181edb10e1dfd404efc17d2f9



POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 

SEÇÃO DE PERÍCIAS DE OBJETOS E INSTRUMENTOS DE CRIMES 

       

Laudo de Perícia Criminal 50.600/2023 8/14 

P
O

L
ÍC

IA
 C

IV
IL

 D
O

 D
IS

T
R

IT
O

 F
E

D
E

R
A

L
  

  
  

  
  

  
  
  

  
  
  

  
  
  

  
D

E
P

A
R

T
A

M
E

N
T

O
 D

E
 P

O
L

ÍC
IA

 T
É

C
N

IC
A

  
  

  
  

  
  

  
  
  

  
  
  

  
  
  
IN

S
T

IT
U

T
O

 D
E

 C
R

IM
IN

A
L

ÍS
T

IC
A

 

 

Fotografia 9 – Material examinado. 

 

Fotografia 10 – Material examinado. 
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Fotografia 11 – Material examinado. 

 

Fotografia 12 – Material examinado. 
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Fotografia 13 – Material examinado. 

 

Fotografia 14 – Material examinado. 
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Fotografia 15 – Material examinado. 

 

Fotografia 16 – Material examinado. 
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Fotografia 17 – Material examinado. 

 

Fotografia 18 – Material examinado. 
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Fotografia 19 – Material examinado. 

 

Fotografia 20 – Material examinado. 
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Fotografia 21 – Material examinado. 

 

Fotografia 22 – Material examinado. 
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PREÂMBULO 

Em 11 de janeiro de 2023, o Diretor deste Instituto de Criminalística, Perito Criminal 

Fábio Vasconcelos Braga, designou os Peritos Criminais Pedro Luiz Blaite Dellabarba e Paula 

Giuberti Coutinho para procederem a elaboração de documento de Retificação e Ratificação 

e, descreverem minuciosamente o que examinarem e esclarecerem tudo que possa interessar, a 

fim de atender à solicitação da autoridade da Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente 

(DPCA). 

1 EXAMES 

Os referenciados Peritos Criminais, após reexame do referido documento técnico 

(Laudo de Perícia Criminal 50.600/2023), verificaram equívoco, que é ora retificado conforme 

se segue:  

Na folha 3, item 3.3, “Do Material III”, onde se lê: 

“Um alicate de lâmina dobrável, cujas dimensões e demais características estão 

ilustradas nas Fotografias 1, 2 e 17 a 22.” 

Leia-se: 

“Um canivete de lâmina dobrável, cujas dimensões e demais características estão 

ilustradas nas Fotografias 1, 2 e 17 a 22.” 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

De outra forma, ratificam o Laudo de Perícia Criminal 50.600/2023 em todos os seus 

demais termos. 

Nada mais havendo a lavrar, é encerrado o presente laudo composto de duas folhas, que 

relatado pelo perito criminal Pedro Luiz Blaite Dellabarba, lido e achado conforme pela perita 

criminal revisora Paula Giuberti Coutinho, segue assinado digitalmente. 
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